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Mensagem da Administração 

Caros Associados, 

O ano de 2021 caracterizou-se pela consolidação da reativação da atividade do CASA, num ano ainda 

marcado pela pandemia e pelo confinamento, em que o CASA soube demonstrar a sua relevância no 

panorama da arbitragem nacional, em particular no sector automóvel. 

Tal relevância, bem evidenciada pela procura dos serviços disponibilizados e pela evolução do 

trabalho realizado, foi correspondida com o incremento da capacidade de resposta e eficácia do 

CASA, em resultado do reforço dos meios humanos e da alteração implementada quanto aos 

procedimentos internos, consubstanciada na duplicação do número de processos tramitados e 

resolvidos e na diminuição significativa do número de processos pendentes. 

Simultaneamente o CASA prosseguiu com a adoção de medidas para promover a adesão de mais 

empresas e com ações de divulgação e promoção dos seus serviços, tendo em vista o maior 

reconhecimento do seu papel interventivo no âmbito da Rede de Arbitragem de Consumo a que 

pertence e dinamiza. 

Não obstante, a impossibilidade de apresentação de candidatura ao Fundo para a Promoção dos 

Direitos dos Consumidores, obstou a que o investimento previsto em tecnologias de informação e 

de comunicação se concretizasse, atenta a necessidade de salvaguarda da sustentabilidade 

financeira do CASA. 

Por outro lado, com o aumento dos processos de julgamento via arbitragem necessária, verificou-

se o aumento dos processos ao abrigo do apoio judiciário sem pagamento de preparos, ainda que 

comprometendo os recursos do CASA. 

Tais exemplos, ilustrativos da fragilidade e exposição que continua a caracterizar a execução 

financeira do CASA, impelem-nos a que atuemos no sentido de estabilizar o respetivo modelo de 

financiamento, quer pugnando pela necessária previsibilidade e cabimentação de algumas receitas, 

quer inovando na procura de receitas alternativas e justas.  
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O sucesso do CASA dependerá naturalmente do compromisso na prossecução de uma estratégia 

que continue a permitir um desempenho competente e eficaz, financeiramente sustentável e 

projetado para um futuro mais inovador e sofisticado que lhe permita obter um cada vez maior e 

relevante reconhecimento. 

 

A Administração, 

Filipe Fontoura 

José Luís Veríssimo 

Rodrigo Ferreira da Silva 
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1. A atividade de Informação, Mediação, Conciliação e Arbitragem em 2021 
 

Os objetivos gerais e específicos definidos pelo CASA para 2021 foram: 

• Contribuir para o acréscimo do acesso dos consumidores, das empresas e dos cidadãos à justiça 

• Facultar mecanismos de resolução de conflitos eficazes, numa ótica de melhoria permanente 

dos serviços prestados 

• Disponibilizar serviços céleres, que garantam o acesso a uma justiça pronta e efetiva 

• Cumprir as obrigações impostas pelas alíneas e) e g) do art.º 6º da Lei 144/2015, que obriga as 

entidades de RAL a “Aceitar litígios nacionais e transfronteiriços, designadamente os litígios 

abrangidos pelo Regulamento (UE) n.º 524/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 

de maio de 2013, sobre a resolução de litígios de consumo em linha (online)” e a “Aderir à 

plataforma eletrónica de resolução de conflitos em linha (online)” criada pelo citado 

Regulamento 

 

Para o efeito, foram realizadas as seguintes atividades: 

• Receção, triagem e resposta a pedidos de informação individuais, apresentados por 

consumidores, cidadãos e empresas, recebidos por telefone, presencialmente e por escrito, 

incluindo por via digital (email, site, Facebook), ou reencaminhadas por outras entidades 

(DGC, ASAE, Associados, Centros de Informação e Atendimento aos Consumidores, Centros 

de Arbitragem, Câmaras Municipais); 

• Receção, instrução e resolução de processos de reclamação, com vista ao encaminhamento 

para os procedimentos de resolução de conflitos disponibilizados pelo Centro, a saber: 

mediação, conciliação e arbitragem. 
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Em 2021, atingiram-se os resultados indicados nas tabelas infra, em comparação com os dois anos 

anteriores: 

 
Pedidos de informação individuais e processos de reclamação abertos 

 

 2019 2020 2021 

    

Pedidos de Informação 3.360 2.600 1.975 

Telefónicos 1.964 1.263 460 

Presenciais 83 31 4 

Escritos 1.312 1.306 1.511 

Processos de Reclamação    

Entrados 1.210 495 560 

Tramitados 1.478 771 924 

Arquivados 1.195 400 702 

Resolvidos 863 156 373 

por mediação 820 127 211 

pelo Tribunal 43 29 162 

conciliação 8 10 33 

arbitragem 35 20 129 

Pendentes 283 372 222 

Não resolvidos por recusa das empresas 126 88 95 

Pendentes face aos tramitados 19% 48% 24% 

Resolvidos face aos arquivados 72% 39% 40% 

Não resolvidos face aos arquivados 28% 60% 47% 

Recusas face aos Arquivados 11% 22% 13,5% 

Tempo médio (em dias) 69 184 227 

    

QUADRO 1 
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Processos 2019 2020 2021 

Pendentes 283 372 222 

Entrados 1.210 495 560 

Tramitados 1.478 771 702 

Tempo 

médio (dias) 

69 184 227 

QUADRO 2 

 

Quanto ao aumento do tempo médio de pendência dos processos de 2020 para 2021, importa 

esclarecer que, apesar do CASA não ter suspendido a sua atividade durante o confinamento em 

2020, certo é que a suspensão de prazos imposta pelo regime de suspensão de prazos processuais 

e procedimentais adotado no âmbito da pandemia da doença COVID-19 (Lei n.º 1-A/2020 de 19 de 

março) que só cessou por força da Lei n.º 13-B/2021 de 5 de abril, resultou num acumular de 

processos a aguardar julgamento, e no consequente aumento do tempo médio de pendência. 

Ainda assim, as alterações internas aos procedimentos administrativos no que respeita ao registo e 

gestão dos processos de reclamação refletem-se no número de processos pendentes no final do ano 

de 2021: 222 face a 372 do ano anterior, o que significa uma descida de 39% apesar da referida 

circunstância. 

 

MEDIAÇÃO 

O procedimento responsável pela resolução do maior número de processos, continua a ser a 

mediação. 

PROCESSOS RESOLVIDOS 2020 2021 

Entrados 495 560 

Resolvidos por mediação 127 211 

Resolvidos pelo Tribunal 29 162 
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Verificou-se que, preferencialmente, foram utilizados meios de comunicação à distância, tendo em 

conta o aumento do número de processos de reclamação resolvidos na sequência dos contatos 

telefónicos pelas juristas. Por outro lado, a utilização do sistema de videoconferência para 

realização das mediações continuou a ser o meio preferencial, em detrimento das mediações 

presenciais. 

REALIZAÇÃO DAS MEDIAÇÕES 2020 2021 Variação 

Realizados  127 251 +97% 

Videoconferência 73 73 0% 

Presencial 20 4 -80% 

Telefone 34 174 +411% 

 

 

A eficácia da mediação melhorou em comparação com o ano de 2020, aumentando-se em 121% o 

número de processos resolvidos em 2021 face a 2020 , em virtude da diminuição do número de 

processos terminados sem acordo que desceu 73%. 

Tal desempenho resulta da separação das funções que as juristas acumulavam com a mediação, o 

que lhes permitiu uma maior dedicação na prestação de informação jurídica aos mediados, 

facilitando a obtenção de soluções esclarecidas e informadas. Acrescenta-se o facto de ter sido 

criada uma bolsa alargada de mediadores, com larga experiência e que, não tendo, também estes, 

de acumular as funções de jurista e mediador, puderam dedicar-se por inteiro à mediação com 

respeito pelos princípios deste mecanismo. 

EFICÁCIA 2020 2021 Variação 

Realizados  127 251 +97% 

Com Acordo 48 38% 211 84% +121% 

Sem Acordo 77 61% 40 16% -73% 

 

 

O TRIBUNAL ARBITRAL 

O ano de 2021 foi o retomar, em pleno, da atividade do Tribunal.  
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Importa relembrar que a atividade do Tribunal ficou suspensa entre março de 2020 e abril de 2021 

por força da situação pandémica, o que resultou num acumular de processos a aguardar julgamento.  

Para colmatar o atraso verificado, o CASA optou por reforçar a bolsa de árbitros (conta, atualmente, 

com 8 árbitros) e continuou a disponibilizar às partes a possibilidade de realização do julgamento 

arbitral à distância, com recurso à videoconferência. 

Como resultado, verifica-se uma crescente melhoria na tramitação dos processos em fase de 

Conciliação e Arbitragem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 Variação entre 2020 e 2021 
2 Variação entre 2019 e 2021, tendo em conta a atipicidade do ano de 2020. 

REALIZAÇÃO DOS JULGAMENTOS 2019 2020 2021 Variação1 

Realizados  43 34  162   

Videoconferência 0 19 56% 102 63% +12,5% 

Presencial 43 15 44% 60 37% -16% 

ACTIVIDADE DO TRIBUNAL 2019 2020 2021 Variação2 

Arquivados por conciliação e arbitragem 43  29  162  +277% 

Decisões Arbitrais proferidas 35 81% 20 69% 129 80% -1% 

Sentenças homologadas 8 19% 9 31% 33 20% +5% 
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O aumento do número de processos resolvidos por Conciliação e Arbitragem deve-se também à 

vigência da Lei n.º 63/2019 de 16 de agosto que sujeita os conflitos de consumo de reduzido valor 

económico, por opção do consumidor, à arbitragem necessária ou mediação e que foi largamente 

divulgada pelo CASA junto das empresas. 

 

VÍNCULO PRÉVIO 2019 2020 2021 Variação3 

Total 43  30  162  +277% 

Adesão 38 88% 14 47% 46 28% -40% 

Compromisso arbitral 4 9% 2 7% 2 1% -99% 

Arbitragem necessária 1 2% 14 47% 113 70% +49% 

Cláusula de foro 0 0% 0 0% 1 1% 0% 

 

No que respeita às receitas que a atividade do Tribunal proporciona,  importa realçar que a Lei da 

Arbitragem Necessária trouxe ao CASA um aumento bastante relevante no que respeita à 

arbitragem, no entanto, trouxe também, como consequência, um grande número de processos com 

apoio judiciário com dispensa de taxa de justiça e demais encargos.  

Processos com apoio judiciário Preparos não cobrados 

3005/2019 € 290,00 

3320/2019 € 190,00 

2951/2019 € 190,00 

785/2021 €110,00 

1934/2021 € 290,00 

1690/2021 € 110,00 

1532/2021 € 110,00 

2121/2021 € 110,00 

1388/2021 € 110,00 

Total € 1.510,00 

 

 
3 Comparação entre 2020 e 2021, por serem os anos em que a arbitragem necessária tem aplicação expressiva.   



 

 

Relatório de Atividades e Contas de 2021 
_______________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

Com o apoio de: 

11 

Tendo em conta o número crescente de processos em que não foi possível a cobrança de preparos 

para julgamento, o CASA questionou o Instituto de Gestão Financeira sobre o assunto, tendo obtido, 

já em 2022, a seguinte resposta: 

 

  



 

 

Relatório de Atividades e Contas de 2021 
_______________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

Com o apoio de: 

12 

2. Medidas para redução de pendências e encurtamento de tempos médios 
de tramitação de processos 

 

Conforme demonstrado no ponto anterior, o recurso às novas tecnologias e o reforço da bolsa de 

árbitros permitiu ao CASA reduzir o tempo de pendência.  

Foi ainda reforçado o corpo jurídico, com a contratação de mais uma jurista ao abrigo do incentivo 

ATIVAR.PT do IEFP. Atualmente, o CASA conta com 4 juristas, 2 administrativas e 2 mediadoras: 

 

Nome Função Regime Antiguidade 

Elsa Reis 

 

Jurista e Mediadora 

• Gestão dos processos de reclamação 

• Atendimento jurídico telefónico, 

presencial e escrito 

• Mediações telefónicas (sempre que 

possível) 

Prestação de 

serviços 

 

Contrato de 

trabalho 

De Dezembro 2010 a 

Setembro de 2017 

 

Desde Outubro 2017 

Diretora 

• Gestão do Centro de Arbitragem  

• Gestão de recursos humanos 

Mediações telefónicas (sempre que 

possível) 

Contrato de 

comissão de serviço 
Desde Outubro 2020 

Silvia Graça 

 

Secretária/ administrativa 

• Atendimento telefónico e presencial 

• Expediente de correio 

• Gestão de economato 

• Apoio à Direção 

Contrato de 

trabalho 
Fevereiro 1999 

Mariana Soares 

 

Administrativa 

• Gestão da lista de empresas aderentes 

• Registo das reclamações 

• Emissão de faturas e recibos 

Contrato de 

trabalho 

(tempo parcial) 

Dezembro 2020 
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Paula Cotas 

 

Jurista e Mediadora 

• Gestão dos processos de reclamação 

• Atendimento jurídico telefónico, 

presencial e escrito 

• Mediações telefónicas (sempre que 

possível) 

Prestação de 

serviços 
Dezembro 2010 

Raquel de Almeida 

 

Jurista e Mediadora 

• Gestão dos processos de reclamação 

• Atendimento jurídico telefónico, 

presencial e escrito 

• Mediações telefónicas (sempre que 

possível) 

Prestação de 

serviços 
Novembro 2015 

Ana Gonçalves 

 

Jurista e Secretária do Tribunal 

• Gestão dos processos em Conciliação e 

Arbitragem 

• Marcação de julgamentos 

• Atendimento jurídico telefónico, 

presencial e escrito (sempre que 

possível) 

•  

Contrato de 

trabalho 

Janeiro  

2021 

Lia Romão 

 

Jurista 

• Gestão dos processos de reclamação 

• Atendimento jurídico telefónico, 

presencial e escrito 

Contrato de 

trabalho 
Setembro 2021 

 

  

Reduziu-se o tempo que o processo aguardava entre o pagamento e a distribuição às juristas, de 8 

a 10 semanas para 1 semana, no máximo. A mais longo prazo, o tempo médio de pendência irá 

reduzir consideravelmente (Em 28 de Fevereiro de 2022, já se regista em 165 dias).  

O Plano de Atividades e Orçamento para 2021 previa também alterações ao Regulamento Interno 

do CASA, tendo em vista, a sua atualização e reforço da capacidade de obtenção de receitas geradas 
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no âmbito do seu funcionamento enquadramento ao abrigo da  legislação aplicável aos meios de 

resolução alternativa de litígios. 

No entanto, a importância e complexidade adicional que tal revisão implica, acarretou o 

aprofundamento do seu estudo e a necessidade de consolidação de uma proposta cuja apresentação 

teve que ser relegada para 2022. 
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3. Medidas para promover a adesão de mais empresas 
 

Os objetivos prosseguidos pelo CASA neste âmbito foram: 

• Sensibilizar as empresas de que a adesão ao Centro garante aos seus clientes a resolução 

efetiva de qualquer reclamação 

• Difundir a ideia de que a adesão atribui um “selo de qualidade” à empresa, que constitui um 

valor acrescentado e um fator competitivo na prestação do seu serviço 

• Promover contactos com empresas e difundir os serviços do CASA 

• Reduzir o número de recusas das empresas reclamadas na utilização dos serviços 

disponibilizados pelo CASA 

 

Para o efeito, foi definido como prioridade: 

• participar em Feiras, com stand próprio 

• participar em eventos de associados 

• promover ações diretas junto das empresas 

 

O CASA continuou assim a marcar presença em vários eventos, a saber: 

 

Evento Data e local 

Conferência ARAN 

80.º aniversário ARAN 

 

9 julho 2021 

Porto 

Apresentação do programa “Oficina de 

Confiança” ACAP 

20 de julho de 2021 

Online 
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15 a 17 de outubro 2021 

Exponor – Matosinhos 

 

12 de novembro de 2021 

Centro de Congressos de Lisboa – Lisboa 
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4. Ações de divulgação e promoção do CASA 
 

Nesta matéria os objetivos estabelecidos pelo CASA para 2021 foram: 

• Fazer do CASA a entidade de referência nacional na resolução de conflitos do sector automóvel, 

ou seja, a primeira entidade na mente dos portugueses (consumidores e empresas) quando têm 

um litígio que envolve um automóvel 

• Aumentar o conhecimento da população sobre o serviço de mediação e arbitragem com o 

objetivo de aumentar o número de arbitragens 

• Sensibilizar as empresas do sector automóvel a aderirem ao Centro 

• Sensibilizar os consumidores e os cidadãos, em geral, para preferirem as empresas aderentes 

do CASA, pois garantem que o conflito que surja será resolvido por uma entidade com 

competência específica para a resolução de conflitos do sector 

 

Apesar da carência de meios, o CASA continuou a desenvolver ações de divulgação, para se tornar, 

cada vez mais, um mecanismo reconhecido e ao serviço dos consumidores e das empresas. 

 
ACÇÕES DESENVOLVIDAS: 

1. Facebook e site do CASA: 

Em 2021, o CASA continuou a disponibilizar novos conteúdos, mantendo permanentemente 

atualizados estes meios de comunicação digitais, também como forma de cumprimento dos 

requisitos impostos pela Lei 144/2015. 

 
2. Marketing digital: o CASA realizou ações de marketing digital para mais de 6000 empresas do 

sector automóvel, divulgando os seus serviços, ações de formação e informação de conteúdo 

relevante para as empresas; 

 
3. “Campanha Adesões/Lei 144/2015 e atualização da base de dados das empresas aderentes: 

o CASA continuou a tarefa de atualização da base de dados das empresas aderentes, para efeitos de 

publicação das listas atualizadas online e para envio dos meios acima descritos (dísticos e email-

marketing); o CASA continuou a produzir e a distribuir letreiros, autocolantes e certificados de 

adesão, para enviar às empresas aderentes, assim como os dísticos para cumprimento das 

obrigações da Lei 144/2015 e para assinalar a qualidade de aderente ao CASA. 
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Em virtude da entrada em vigor da Lei da Arbitragem Necessária, que trouxe obrigações acrescidas 

de divulgação para todas as empresas, no que se refere aos Centros de Arbitragem de Conflitos de 

Consumo, o CASA continuou a distribuir letreiros personalizados pelas empresas do sector, 

segundo o modelo abaixo apresentado. Tendo em conta a necessidade de indicar todos os Centros 

a que as empresas se encontrem potencialmente vinculadas, em função da escolha do 

cliente/consumidor, o letreiro é complementado tendo em consideração a morada da sede e dos 

estabelecimentos da empresa e, dessa forma, personalizado. 

 

CERTIFICADO DE ADESÃO      AUTOCOLANTE 

    
 

LETREIRO (A4) 
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Por ocasião da Expomecânica, foram realizadas 3 sessões do Workshop “A nova lei das garantias – 

o que precisa saber” com vista à divulgação, às empresas, das novas regras previstas pelas Diretivas 

(EU) 770/2019 sobre certos aspetos relativos aos contratos de fornecimento de conteúdos e 

serviços digitais e pela Diretiva 771/2019, relativa a certos aspetos dos contratos de compra e 

venda de bens, que viria a ser transposta pelo Decreto-Lei n.º 84/2021 de 18 de outubro. 

O CASA tem insistido na divulgação desta informação às empresas e aos consumidores, não só 

através do envio de emails às empresas aderentes, mas também com publicações nas redes sociais 

e com a colaboração em artigos na imprensa do setor: 
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JORNAL DAS OFICINAS N.º 187 (JUNHO 2021) 

https://jornaldasoficinas.com/pt/?s=clientes+dif%C3%ADceis 
 

https://jornaldasoficinas.com/pt/?s=clientes+dif%C3%ADceis
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JORNAL DAS OFICINAS N.º 192 (DEZEMBRO 2021) 

https://jornaldasoficinas.com/pt/gestao-de-reclamacoes-mais-eficaz-elsa-reis-casa/ 
 

  

https://jornaldasoficinas.com/pt/gestao-de-reclamacoes-mais-eficaz-elsa-reis-casa/
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O CASA recebeu a visita da Deputada à Assembleia da República pelo PSD que, no âmbito da 

prossecução de uma política de proximidade, se interessou pela atividade desenvolvida.  

Após apresentação do Centro, a Dra. Márcia Passos ouviu atentamente as dificuldades sentidas pelo 

Centro no seu dia-a-dia, mas também a relevância da atividade que por este é desenvolvida para 

com os seus utentes. 

Disponibilizou-se para, enquanto Deputada, promover a procura de soluções que possibilitem um 

melhor desempenho da instituição, beneficiando assim, de um modo geral, todas as entidades RAL 

existentes no território nacional. 
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5. Contributos para melhoria das práticas dos fornecedores de bens e 
prestadores de serviços e para facilitação do intercâmbio de informações e 
das melhores práticas 

 

Os objetivos do CASA neste domínio foram: 

• Contribuir para a resolução efetiva dos litígios no sector e para a pacificação das relações 

entre empresas e consumidores 

• Identificar problemas sistemáticos ou importantes que ocorram frequentemente e que 

conduzam a litígios entre consumidores e fornecedores de bens ou prestadores de serviços e 

propor recomendações sobre o modo como esses problemas podem ser evitados ou 

resolvidos no futuro, a fim de melhorar as práticas dos fornecedores de bens ou prestadores 

de serviços e de facilitar o intercâmbio de informações e das melhores práticas 

• Cumprir o nº 2 do art.º 9º da Lei 144/2015 

 

ACÇÕES DESENVOLVIDAS: 

Em 2021, o CASA continuou a participar, como Secretário, na Comissão Técnica Ad-hoc (CTA 35) 

para elaboração de uma norma portuguesa de qualidade para o sector da reparação automóvel, com 

base na Diretiva 18/00 do CNQ e na legislação em vigor, a funcionar no seio do IPQ. 

A todas as empresas que contatam o CASA, é prestada informação jurídica aplicável ao caso 

concreto e apresentadas várias sugestões para adoção de boas práticas que evitem o surgimento do 

conflito. 

O CASA encontra-se a desenvolver um procedimento de catalogação e publicação de todas as 

decisões arbitrais proferidas para cumprimento do art.º 6º, n.º 1 al. h) da Lei 144/2015 de 8 de 

setembro, estando já algumas destas decisões disponíveis em www.arbitragemauto.pt/servicos-

prestados/tribunal-arbitral#s3  

  

http://www.arbitragemauto.pt/servicos-prestados/tribunal-arbitral#s3
http://www.arbitragemauto.pt/servicos-prestados/tribunal-arbitral#s3
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4. Contributos para a constituição e fortalecimento da Rede de Arbitragem 
de Consumo e colaboração com os Municípios 

 

Nesta matéria, constituem objetivos do CASA: 

• Contribuir para o funcionamento da rede de arbitragem de litígios de consumo 

• Assegurar uma justiça de proximidade aos utentes do CASA 

• Assegurar o acompanhamento efetivo dos utentes, com vista à resolução do seu problema 

através dos mecanismos extrajudiciais de resolução de conflitos 

 

Para o efeito, previu o desenvolvimento das seguintes ações: 

• Manter a parceria com os outros Centros de Arbitragem, com vista a assegurar a 

descentralização do funcionamento do Tribunal Arbitral e a partilha de árbitros 

• Manter a parceria com o CIAB, com vista à realização da mediação presencial em todo a área 

coberta pela competência territorial do CIAB 

• Manter os contactos com as Câmaras Municipais, com vista a assegurar a descentralização 

do funcionamento do Tribunal Arbitral em todos os concelhos do país 

• Reencaminhar os utentes para os Julgados de Paz, nos casos de recusa das empresas 

reclamadas 

• Participar ativamente nas reuniões com a DGC, nas questões relacionadas com o 

funcionamento da rede de arbitragem 

 

No ano de 2021 foram realizadas todas as ações previstas. 
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6. Ações de formação aos responsáveis pelos procedimentos de RAL 
 

Nesta matéria, os objetivos do CASA para 2021 eram: 

• Assegurar a atualização de conhecimentos dos colaboradores do CASA; 

• Garantir a qualidade dos serviços prestados aos utentes e ao público em geral; 

• Cumprir as obrigações decorrentes da Lei 144/2015. 

Tendo sido concretizados através das ações abaixo indicadas: 

 

ACTIVIDADES REALIZAÇÃO 

1. Promover a realização de ações de formação, dirigidas aos 

juristas e aos mediadores sobre as temáticas mais atuais nas 

respetivas áreas 

mensal 

2. Proporcionar a frequência de ações de formação aos seus 

colaboradores 
oportunamente 

 

 

ACÇÕES DESENVOLVIDAS: 

1. Ações de formação interna 

Em 2021 o CASA continuou a promover ações de formação interna, nas áreas administrativa, 

jurídica e de mediação, com uma periodicidade mensal, recorrendo a videoconferências e em 

reuniões presenciais. Nas ações destinadas à área administrativa são analisadas questões de 

funcionamento do CASA que podem ser melhoradas, ponderadas as opções de melhoria e 

reformulados os procedimentos, sempre numa ótica de redução dos tempos de atendimento e de 

proximidade com os utentes que procuram os serviços do Centro. 

Nas ações de natureza jurídica foram abordadas as questões decorrentes das alterações 

legislativas  aprovadas, com especial relevo para a legislação referente às matérias de consumo, 

como as vendas on-line ,a compra e venda e aspetos associados, bem como, sobre a arbitragem 

necessária e o livro de reclamações eletrónico. 
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Foi realizada uma reunião (“Mesa Redonda”) entre os árbitros e os juristas do CASA, que permitiu 

a partilha de experiências e de dificuldades, tendo em vista a uniformização da informação jurídica 

prestada aos utentes e o debate de questões processuais. 

 

 

No que respeita às ações dirigidas aos mediadores, manteve-se a realização de reuniões mensais 

entre os mediadores, por videoconferência, para tratar de temas relativos à mediação e às sessões 

online. 

 

ACÇÃO DATA PARTICIPAÇÃO 

Ação de formação na área Administrativa 
Uma ação 

por mês 

Administrativa: 

Sílvia Graça, 

Mariana Soares 

Ação de formação na área Jurídica 
Uma ação 

por mês 

Juristas: Ana 

Gonçalves, Elsa 

Reis, Lia Romão, 

Paula Cotas, Raquel 

Almeida 
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Ação de formação na área da Mediação 
Uma ação 

por mês 

Mediadoras: Ana 

Olavo, Célia 

Nóbrega Reis, Elsa 

Reis, Paula Cotas, 

Raquel Almeida 

 

 

2. Ações de formação externa 

Em 2021, foram várias as ações de formação frequentadas, dirigidas ao corpo jurídico mas também 

ao corpo administrativo, a saber: 

 

ACÇÃO DATA PARTICIPAÇÃO 

Novo regime de arbitragem de conflitos de 
consumo de reduzido valor económico  

Unidade de Formação Jurídica e Judiciária (UNIFOJ) do 
Centro de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra 

Online 

22 março 
2021 

Juristas:  
Ana Gonçalves 

Célia Nóbrega Reis 
Paula Cotas 

Raquel de Almeida 

Diretora do Centro: 
Elsa Reis 

Formação Redes Sociais 

Servinecra 

Online 

27 abril 
2021 

Elsa Reis 
Mariana Soares 

Sensibilização em Segurança e Saúde no 
Trabalho 

Servinecra 

Online 

6 maio 
2021 

Ana Gonçalves 
Elsa Reis 

Silvia Graça 
Mariana Soares 

Segurança no Setor Administrativo/ Serviços/ 
Armazém 

Servinecra 

Online 

20 maio 
2021 

Ana Gonçalves 
Elsa Reis 

Silvia Graça 
Mariana Soares 
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Segurança em Serviços Externos,  

Servinecra 

Online 

30 
setembro 

2021 

Ana Gonçalves 
Elsa Reis 

Silvia Graça 
Mariana Soares 

Privacidade, segurança e proteção de dados 29 
e 30 de novembro de 2021 

Unidade de Formação Jurídica e Judiciária (UNIFOJ) do 
Centro de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra 

Online 

29 e 30 
setembro 

2021 
Elsa Reis 

Academia do Consumo para os CIAC 

NOVA School of Law  

Online e presencial 

abril a 
junho 
2021 

outubro 
2021 

Juristas:  
Ana Gonçalves 

Lia Romão  
Paula Cotas 

Raquel de Almeida 
 

Diretora do Centro: 
Elsa Reis 

Academia do Consumo - Capacitação técnica 
dos CIACs - Para uma defesa do consumidor 
mais eficaz 

Centro de Direito do Consumo da Universidade de Coimbra 

 

novembro 
e 

dezembro 
2021 

Juristas:  
Ana Gonçalves 

Lia Romão  
Paula Cotas 

Raquel de Almeida 
 

Diretora do Centro: 
Elsa Reis 
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8. Investimento e melhoramentos em tecnologias de informação ou de 
comunicação 

  

Os objetivos do CASA para 2021 foram: 

• Disponibilizar ferramentas de comunicação eficazes e atuais aos utentes e ao público em geral; 

• Assegurar a eficácia dos equipamentos utilizados 

 

Em 2021, o CASA continuou a utilizar o Facebook e o site para: 

• disponibilizar informação útil para consumidores e empresas, nomeadamente para o 

cumprimento das obrigações decorrentes da Lei 144/2015 e sobre as novas regras sobre as 

garantias, pelo Decreto-Lei 84/2021 de 18 de outubro; 

• prestar informação sobre as ações de formação e informação realizadas; 

• rececionar os pedidos de informação e os processos de reclamação; 

• divulgar os alertas da DGC sobre ações de chamada de veículos realizadas pelas marcas. 

 

As novas tecnologias de informação e de comunicação foram igualmente utilizadas para as ações de 

marketing digital acima descritas. 

Previu-se, no orçamento para 2021, a conceção de um novo site, com novas ferramentas de 

comunicação, tais como, Chatbot, Mailchimp, área reservada para aderentes, plataformas de 

pagamento por Multibanco.  

Tais investimentos deviam ter sido incluídos  no projeto de candidatura ao Fundo de Promoção dos 

Direitos do Consumidor, que, em 2021, não chegou a abrir.. Por esse motivo e para não 

comprometer a sua sustentabilidade financeira, o CASA decidiu suspender a execução destas 

atividades.   
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10.  Anexos: Relatório de Contas e Parecer do Conselho Fiscal 

 

 


















































